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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 001/2025, constante do Processo nº 004/2025, conforme Parecer Jurídico n° 015/2025, para 
formalizar contrato com a empresa R. BUCH CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO ATUARIAL E TRIBUTARIO LTDA, CNPJ: 31.781.846/0001-30, 
com base no inciso III do Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

 
Tibagi, 29 de janeiro de 2025 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 235/2025 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66 

da Lei Orgânica do Município, e considerando o contido no Memorando n
o
 016/2025, oriundo da Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e 

Gestão, 

R E S O L V E : 

 

    Art.1º. Designar o servidor LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ para atuar como Gestor, efetuando o acompanhamento e 

fiscalização dos Termos de Colaboração envolvendo a transferências de recursos financeiros entre a Administração Pública e as Organizações da 

Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público, conforme Decreto Municipal nº 216/2017 e a Lei Federal nº 13.204/2015. 

 
    Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Portarias nº 033/2018, de 19 de janeiro de 

2018 e nº 092/2021, de 19 de janeiro de 2021. 

 

     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de janeiro de 2025. 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 238/2025 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso das atribuições, de conformidade com a alínea “c”, inciso II da art.90 

da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n
o
 3.015/2023, 

R E S O L V E 

I – Instaurar Sindicância Investigativa a fim de apurar os fatos relatados no Ofício n
o
 0010/2025 da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

II – Designar os servidores INGRID CHRISTINE RODRIGUES, JOÃO PEDRO AGOSTINHO e RAMON CARLOS ASSUNÇÃO 

RIBAS, representantes do Executivo Municipal para, sob a presidência da primeira, compor Comissão de Sindicância Investigativa para conduzir os 

trabalhos e, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório final de todo o apurado. 

 

 

                                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de janeiro de 2025. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  
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D E C R E T O  N
o 
 0 9 3 . 

  

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, 

inciso VI da Lei Orgânica do Município, e considerando o contido no Memorando n
o
 029/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  

 

R E S O L V E 

 

    Designar os servidores abaixo nominados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em substituição às 

servidoras relacionadas: 

I – ANA CLÁUDIA PINHEIRO DA COSTA, em substituição à servidora Regiane Aparecida Martins; 

II – MAURÍCIO CHIZINI BARRETO, em substituição à servidora Elisângela Maria Verhagem Camargo. 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de janeiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

D E C R E T O  N°  0 9 5 . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.178, de 20 de dezembro de 2024, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.604,10 
(cinco mil seiscentos e quatro reais e dez centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

05 Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão  

002 Gerência de Planejamento Urbano e Informações Georreferenciadas  

04.121.0401.2008 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições  

1068 Calamidade Pública 5.604,1
0 

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior da fonte 1068 – 
Calamidade Pública no valor de R$ 5.570,60 e o excesso da arrecadação da fonte 1068, conta de receita 1.3.2.1.01.0.1.06.42.00.00.00 – Rend 
Fundo Estadual Calamidade Pública no valor de R$ 33,50. 
 
Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, 
previsto no Decreto 072, de 14 de janeiro de 2025, no que couber. 
 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 29 de janeiro de 2025. 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

 

D E C R E T O  N
o 
 0 9 6 . 

  

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, 

inciso VI da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal n
o
 2.072, de 15 de dezembro de 2006, e 
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     Considerado o Memorando n
o 
042/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  

 

R E S O L V E 

 

    Designar os servidores EVALDO SEBASTIÃO LOPES, NAZIRA FÉLIX DA SILVA e SILVIA SANTILIA SAMPAIO para 

constituírem COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025, objetivando a contratação de estagiários 

para atuarem nas Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil e Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 29 de janeiro de 2025. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N
o
 236/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 66 da 

Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Municipal nº 3.128/2024, e tendo em vista o contido no processo nº 334/2025 da Gerência de 

Recursos Humanos, 

 

R E S O L V E 

 

 

Art.1
o
. Prorrogar por 2 (dois) anos a redução de 50% (cinquenta por cento) na carga horária de trabalho concedida à 

servidora SILMARA APARECIDA CAMPOS ALVES ORZA, matrícula 2548875, ocupante do cargo efetivo de Cozinheira. 

 

Art. 2
o
. A redução da carga horária será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, cessando quando findo o 

motivo que a tenha determinado. 

 

Art. 3
o
. A servidora deverá comunicar à Secretaria Municipal de Administração qualquer fato modificativo da condição 

ensejadora do afastamento. 

 

Art. 4
o
.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de janeiro de 2025. 

 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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